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Estagio Secretaria 2

De: Juridico <juridico@jtu.com.br>

Enviado em: segunda-feira, 4 de maio de 2026 11:17

Para: Secretaria Legislativa (legislativo@jacarei.sp.leg.br)

Assunto: Ofício nº 61/AJL/2026 - JUR - Resposta ao Requerimento nº 183/2026

Anexos: 61.AJL.2026 - JUR - Resposta Requerimento Camara__260504_075854.pdf

Prezados, bom dia. 

 

Segue em anexo o O�cio nº 61/AJL/2026 - JUR - Resposta ao Requerimento nº 183/2026. 

 

Cordialmente.,  

 
  

 



 

 

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 3450, Jardim Luiza, Jacareí / SP, CEP 12305-903 
(12) 3955-4744 

Jacareí/SP, em 1º de maio de 2026. 
 
 
Ofício nº 061/AJL/2026 - JUR. 
 
Assunto:  Resposta ao Requerimento nº 183/2026 – Esclarecimentos sobre a Situação 

Econômico-Financeira do Contrato de Concessão do Transporte Público 

Urbano 

 

 

 

 

Prezado Senhor Vereador,  

 

         A Jacareí Transporte Urbano Ltda. - JTU, concessionária do 

serviço público de transporte coletivo municipal de Jacareí/SP, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, em resposta ao Requerimento nº 183/2026, esclarecer os 

questionamentos apresentados. 

1.  Resposta ao Questionamento 1 (Balanço de Débitos) 

              O valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), mencionado na resposta do Poder Executivo ao Pedido de Informação nº 40/2025, 

refere-se a subsídios devidos referentes ao ano de 2024, os quais foram integralmente 

quitados pela Municipalidade no ano de 2025. A JTU reconhece o empenho da 

administração municipal nessa regularização pontual e mantém diálogo contínuo com as 

secretarias competentes para o acompanhamento de todas as obrigações relacionadas ao 

contrato de concessão. 

2.  Resposta ao Questionamento 2 (Histórico de Dívidas): 

                A atual administração municipal mostra-se atenta à discussão 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, que está sendo conduzida 

diretamente com ela e suas secretarias técnicas, em conformidade com as disposições 

contratuais e legais aplicáveis (Lei nº 8.987/1995). 
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3.  Resposta ao Questionamento 3 (Repasse de Subsídios e Gratuidades): 

               Os repasses de subsídios tarifários para gratuidades (passagens 

sociais, estudantes e PCDs), conforme previsto na Lei Municipal nº 6.322/2019, seguem 

cronograma mensal condicionado à apresentação de relatórios de utilização pela 

concessionária. Atualmente, os valores estão em dia. 

4.  Resposta ao Questionamento 4 (Impacto Operacional): 

               A JTU mantém foco irrestrito na qualidade, segurança e 

continuidade do serviço essencial de transporte coletivo. O diálogo em curso com a 

administração municipal vem trazendo benefícios à população jacareiense com inovações 

tecnológicas. 

Conclusão: 

             A JTU agradece a atenção de Vossa Senhoria ao tema do 

transporte público, essencial para o desenvolvimento de Jacareí, e reafirma sua disposição 

para colaborações institucionais que visem ao aperfeiçoamento do sistema.  

       Cordialmente, 

 

Jacareí Transporte Urbano Ltda. 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador GABRIEL BELÉM - PSB  

Câmara Municipal de Jacareí – SP 


